
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei 289/2022
Autoria: vereador Willian Souza

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das
concessionárias de serviço de distribuição de
água e de tratamento de esgoto do município de
Sumaré a executar as respectivas ligações, em
caráter precário nos imóveis situados nas áreas
que especifica e dá outras providências.”

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta comissão emite

PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 11 de outubro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER

Projeto de Lei 289/2022
Autoria: vereador Willian Souza

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das
concessionárias de serviço de distribuição de
água e de tratamento de esgoto do município de
Sumaré a executar as respectivas ligações, em
caráter precário nos imóveis situados nas áreas
que especifica e dá outras providências.”

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta comissão emite

PARECER FAVORÁVEL.

Sala de,Sessões, 11 de outubro de 2022. 
LÉA

Viceipresidente      GILSON CAV
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

 

COMISSÃO DE DIRITOS HUMANOS

PARECER

Projeto de Lei 289/2022
Autoria: vereador Willian Souza

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das
concessionárias de serviço de distribuição de
água e de tratamento de esgoto do município de
Sumaré a executar as respectivas ligações, em
caráter precário nos imóveis situados nas áreas
que especifica e dá outras providências.”

Após a competente análise do projeto apresentado, não

observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.

Estando o presente projeto de lei, legalmente adequado, esta comissão emite

PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Sessões, 11 de outubro de 2022.

ULI OMES
Presidente   Vice-presidente
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